
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO NOMINAL 
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Complemento Nominal 

 

 

 É o termo que completa o sentido de um substantivo, de um adjetivo ou de um 

advérbio. É importante ressaltar que o Complemento Nominal é sempre um termo 

indireto, ou seja, é introduzido por uma preposição ou representado por um pronome 

de forma indireta.  

 

Ex.: Não obtivemos acesso ao local.  

 

Ex.: Marina está apta para o cargo. 

 

Ex.: O juiz agiu contrariamente ao réu. 

 

Ex.: O direito ao debate e ao conflito não estão protegidos.   

 

 Complemento Nominal Oracional: trata-se da oração que desempenha a função 

de complemento nominal.  

 

Ex.: O professor tem certeza de que o aluno aprenderá o conteúdo. (Observe que, 

mesmo assim, a oração foi introduzida por uma preposição associada a uma conjunção 

subordinativa integrante) 
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